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Pelo presente instrumento, á Colnia de Pescadores"Ben
jamin. Constant, pessoa jir{dica sediada em araguata'tuba, Esta-
do de Sao Paulo, filiada a Federaçao das Colonias de Pesoadores-

do Estado de So Paulo, neste ato representada por seu presiden-
te, Doutor Jose de Carvalho Florence, e ora por diante dito coma
dante e, de outa parte, o Centro Regional de Pesquisas Educaci
nais de Sao Paulo, ora por diante dito comodatarlo e, neste ato -

represenÍado por seu Diretor, Profesor Doutor Laerte Ramos de -

Car4ho, celebram entre si um contrato de comodato subordinado -

aos termos e condiçoes abaixo:

A conioante, que senhora e legitima possuidora de -

glebas de terra na cidade, de Caraguatq.tuba, stado de So Paulo,
corn -'.as dimensoes e'confrdntaçoe constantes dos anexos traslados

de escritura, onde se acham construidos os edifícios individaalj
zados e descritas em anexo, comproinete-sea ceder tais terras e

ediicios ao comodatario, que os utilizara para o fim expresso e

iknico de desenvolver atividades educacionais.

O comodatrio obriga-se a aplicar recursos orçamenta-
rio que a liniao vier a 'destinar a Sao Paulo e, partiularinente,
as obras do Parque rimrio e Complementar de Caraguatatuba para
a conclusao das mesmas obras, em cujo projeto geral se incluem -

os edifícios referidos no item anterior.

O cornodatrio obriga-se a nao introduzir.modificaço -

de qualquer specie nos edifícios ja construidos, bem como a ob-

servar estritamente, em futuras construç6es, o pano inicial tr

çado pelo quiteto Luiz Erasmo de Moreira, sodele se afastando

em caso de justificada necessidade e na deendencia de aprecia-

çao e previa aprovaçao da iiretoria da Oplonia-de PescadoresBen

jamin constant" e do arquiteto mencionado. -

O Parque Primario e que a comodante vem

construindo e que se faz objeto do presente emprestimo sera util

zado como Centro de Treinamento de Professores, mantendo assim a

finalidade com que fo ideq.lizado , qual seja a de permitir a re

lizaao de uma experiencia educacional no litoral norte do Estado

de Sao Paulo,

O comoatrio obriga-se a respeitar todos o convnios

firmados pela Colonia de ±'escadores "Benjamin Constant", como -

Estado de Sao Paulo e com a Uni.o, bem como a LeI 6 431 de 4 de

outubro de 1 961, relativa a acordo de colaboraçao e assistencia-

tecnica entre o Ministerio da Educaçao e Cíltura e a Secretaria -

d. Educaçao do Estado de Sao Paulo, para a realizaçao do planop
loto da Camnha Nacional de Erradicaçao do Analfabetismo (C.N,E.A.)
no município de Caraguatatuba.

A cornodante desde autoriza o comodat.rio a cälëbrar

quaisquer novos Conveios, desde que diriidos no sentido de me -

lhoria do nivel educacional ou das condiçoes materiais do Parque-

Primaria e Complementar.
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Considerando os objetivos corn que foi criado tal Pa

que e as condioes de vida no meio ambiente, assim corno as fine
lidades da Colonia de Pescadores, fica assentado que terao os -

membrosdesta, -por si mesmos ou seus dependentes, prioridade p
ra matrcila no dito Parque e para o gozo, de quaisquer concese

soes ou vantagens que venham a ser oferedidas ,

O presente contrato se faz por tempo indeterminado, -

cessando entretanto, sua vigencia desde que o cornodatario use o

objeto do, emprestim' para o prenchimento de finalidades outras

que nao os aqui estabelecidos; em tal hipotese, o comodante .s-

sun4ra, de imediato, a posse de todos os bens e a seu patrimo -

nio se incorporarao, para todos os efeitos e independente de -

indenizaçoes, quaisquer novas coistruçoes e benfeitorias queh.
jam. acrescido o patrimonio atual,

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o -

presente contrato, na presença das testemunhas
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So Paulo, 18 4. março de 1963.

Nt 981/43,

Prezado Senhor

A pedido de V. S, tenho a honra de declarar que recebi

em data de 6 de dezembro de 1962v o effete n 136, de 2?1l..62 assj

nado pelo Prof • Dr. Ân1sie 8, Teixetra, Diretor do Instituto Nacional

-e Es udas Pedaggicos, acompanhado da cpia do oficio *Q 1337 de

1l62, que o Sr. Diretor do XNEP dirigiu ao Ezmo, Titular da SecretA

ria da Educqo, re1atvo movimentao da verb-a destinada (isso

Executiva de Aøsistneta Federal ? Itde Escolar Estadual (-cE.PREE),
O terceiro pargrafo do mencionado oficio, cuja cpia

me foi enviada, teui o seguftzte teor

Torno a liberdade tie ponderaz a V. Ex que, no caso de

essa 3eeretari-a ter de awdliar o Parque Prirnrio e complementar de _-

Craguaiatuba, a iportZncie. a ser concedida uma vez que se trata de

inetituio j contep1ada, no INEP, com auxilies para a escola prima
ria no devera -exceder de Cr$. 10 000 000,00 (dez mtlhes de cruzej

Apresento a V. S es protestos de minha estima e cousi

derae.

Laerte Rimos de Carvalho -

Diretor

- --V

Ao Sr. r, Jos do Carvalho Florence

DD. Presidente do- Colnia de Pescadores Denjamin Constant'

Caraguatatuba LM,
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LIBERAÇÃO RECURSO CARAGI4TATUBA
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iAERTE RCARVALHO

E PROGRAMA EMERGENCIA



Ministério da Educação e Cultura

CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO

CENTRO PILOTO DE CARAGUATATUBA

PARQUE PRIMARIO E 0OMPL/IENTAR DE CARAGUATATUBA p r o j e t o

1. ADMINISTRAÇÃO
- setor adniinistrativo

b - setor cultural com capacidade para 200 alunos

salas especiais de: clubes

reunies

biblioteca

projeçes

oigncias, etc.

o - ambu1at6r1o rndioo: enfermaria

gabinete médico

gabinete dentário

sala de curtivos

d. - capela parq, celebraçes relegiosas

e - alojamento para as freiras que cuidaiio da conservaço

do Parque Primário e Complementar.

2. ESOOLIt PRIMRIA - capacidade 1 400 alunos em dois turnos.

a - 20 salas de aulas de 7 x 9m.

b - diretoria-secretaria

o - biblioteca

d - instalaçes sanitárias

3. S0IZ. COMPLEMENTAR - capacidade: 200 alunos.

a - 10 salas de aulas para 20,alunos cada.

b - diretoria-secretaria

o - instalages sanitárias

4. OFICINAS - capacidade: 200 alunos

a - 12 oficinas

b - almoxarifado

o - instalaçes sanitárias

5. SETOR RESIDENCIAL

4 residências para 32 prõfessores estagiários.

6. RESTAURANTE corn capcidade para 2 000 pessoas.

7. TEATRO AO AR LIVRE corn capacidade para 2 000 pessoas.

8. SETOR ESPORTIVO - pista de atletismo completa e área para gind

tica coletiva.

9. CENTRO DE TREINAENT0 DE OPESSORES em projeto )



06p1as dos Acordos e Aditivo celebrados:

1. Trnio de Acrdo Especial entre o MEQ, por in

term4dio do INEP, corn o Govrno do Estado de Sao Paulo e

a 0018nia de Pescadores Z47"Benjamin Constant" de Caras
guatatuba, para a construçao de urn GRUPO ESCOLAR.

Eni 26.8.1959
2. Trmo de Ac6rdo Especial entre o Meca por in-

termdio do INEP, corn o Governo do Estado de Sao Paulo e

a Col6nia de Pescadores Z47"Benjarnin Oonstant"de Cara -

guata-tuba, para a constri.çao de unia OFICINA DE ARTES IN-

DUSTRIAIS.
Era. 26.8.1959

3. Trino Aditivo

o_MEC, por intermedio do

Sao Paulo e a Ool&nia de

de Caraguatatuba, para a

Em 2.2.1960

ao Ao3rdo Especal firmado entre

INEP, corn o Governá do Estado de

Pescadore Z-17 "Benj amin Constant"

construçao de urn GRUPO ESCOLAR.

4. Acordo de colaboraço eassistncia tcn,ca en-

tre o MEC e a Secretaria da Educaçao do Estado de Sao Pau-

lo, para a rea1izaço do Plano PILOTO da C.N.E.A.-M.E.C. -

no município de Caraguatatuba.
Era. 17.5.1960

5. Ac6rdo entre a0.N.E.A._ M.E.O.- e a 0o16n1a de

Pescaores Z-17"Benjarnin constant" para cooperaçao na ins-

talaçao de urn Centro Pi1to da C.N.E.A. em Caraguatatuba.
Em 12.6.1960
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Ministério da Educaçäo e Cultura

CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICAÇÃO DO ANALFAEETISMO

CENTRO PILOTO DE CARAGUATATUBA

TRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE
O MINISRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA (Ma),
POR INTERMEDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS PEDGGICOS (INEP),O GOfltNO DO

ESTADO DE SÃO PAULO E A COLONIA DE PESCA
DORES Z47"BENJ.AMIN CONSTANT",DO MUNIC
PIO DE CARAGUTATUBA,ESTADO DE SO PAULO,
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA OPICINA DE ARTES
INDUSTRIÃIS,

Ao8 vinte e seis dias do mas de ag8sto de milnoveoentos
e cinenta e nove, no Gabinete do Ministro da Eduoaçao e Cultura
presentes o respectivo titular,Dz', C16vis Salgado, e o represen
tanta devidamente credenciado da Oo3na de esoadores Zl7"Ben
mm Constant", de Caraguatatuba, Estado de Sao Paulo, foi firmado
o preaent Termo de Ac3rdo Especial, tendo em vista a necessidade
de exteneao da escolaridade primaria e da seu enriquecimento atr
v4e de atividades do trabalho, ficando estabelecidos os seguintes
compromissos:

ølÁusula Primeira Concedera o MEO, 1trav4s do INEP, à Col5uia
de Pesoadors Z..17"Benjamin Constant", em Caraguatatuba,
Estado de Sao Paulo à conta da verba 1.6,13/5 (Unidade
09,04.02), do exercoio fnanceiz'o de 1958, o auxilio de

$2QOO.OOO,OO (DOIS MIIOES DE CRUZEIROS) para a cons

truçao de urna oficina de artes industriais, destinada soa

alunos da escola prirnria, de 10 a 13 anos,

C1!usu1a Segunda A construço referida na o1usu1a primeira ob
deoer ao projeto Q 72A, do IlE?, o qual constitui pa
te integrante do presente Aordo.

Ol&ueula Terceira Cabera ao Govarno do Estado, atrair4 de 6rgo
competente, correr com as despesas de manutenao do Cur
so de Artes Industriais a ser instalado junto à oficina
mencionada na o]4usu1a primeira,

Olusula Quarta O auxftio federal aer4 remetido em parcelas, de
aordo com o andamento das obras, documentado com re1at6
rio e preata9oea de contas apresentados ao INEP.

Cldusula Quinta Para se habilitar ao recebimento da primeira p
cela do auxC11o federal, deverd o Govarno do Estado reme

ter ao INEP a planta do terreno onde aer localizada a

oficina de artes indu triais, a planta do pdio, o orça.
mento discriminado das oraa, corn a indicagao do prazo
previsto para a oonatruçao, As demais parcelas serao rema
tidas de aoz'do com o andamento das obras, a critêrio do
INEP.
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Ministério da Educação e Cultura

CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO

CENTRO .PILÕTO DE CARAGUATATUBA

?l.4

Cidusula Sexta 1enaa3mente, o Go?rno do Estado informa ao

XNEP s8bre o andamento das trabalhos de oonstruçaona
forma do emorando anexo ao presente Acrdo; e, ap6e
a aplicaçao de cada parcela9 enviar4 um relat6rio de&
oriivo das obras realizadas, ilustrando com dooumen

taço zotogr4fica e acompanhado de um balancete das -

despesas correspondentes &e mesmas.

Cl&usula Stirna - O Gornõ do Estado se obri€a a ooneexar e

seu aruivo, o presente Acrdo com tda a dooumentaçao
correspondncia, e preataoea de contas referentes

sua ezecuao.

C1uaula eitava O Govrno do Estado enviart ao 1NEP apes a

aoncluso das obras, o 'TERMO DE REC1fl TO DO 'PRÊ
DIO", acompanhado de m balancete das despesas reali
zadas coxa a constrwao,

Olusula NOna Ao firmar o preseflte Termo de Aerdo Especisi,
o Governo d Estado de Paulo declara que aceita ,

sem restrioea, as oondioee estibelecidaa neste Acer
do e se responsabiliza pelo fiel cumprimento de suas

cIusulaa,

Rio de Jáneiro, 26 de agato de 1959
,

a88. Cidvia_Salgado
Ministro da Educaçao e Cultura

ass. Jose de CarvaTho florence
Presidente da Cothnia de Pesoadores Z17

ass, Quefroz ilho
$eoret$rio da Educaao do Estado de S.Paulo
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Ministério da Educação e Cultura

CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICAÇAO DO ANALFABETISMO

CRNTRO PILÕTO DE CARAGUATATUBA

Aos vinte e eeie dias do ms de ageto de m4 noveoen

too e Oinquent e flOVêD no Gabinete do Ministro da Zduoa9ao e Oultu.

z'e, presentes o respectivo titular', Dr. ol6via Salgado da Game, e

o representantes devidemente oredenciados do Governo do Estado de

Sac Paulo e da Co18nia de Pescador'q Zl7"Beu3airn.n Conetrnt", tendo

em vista o plano federal de ampliatao e melhoria da x4de escolar do

Pais, foi firmado o presente ¶Nbao de Aordo Especial, nos tx'moa

dos Deoretos1eis ndmeros 6 785, de 11/8/44; 8 349, de U/12/45;9486
de 18/7/46 e Decretos mlmeros 24 191, de 11/12/47 e 37 082, de

24/3/55, em que se estabelecer'am os seguintes compromissos:

CUuau1a Pritera

O MEC, por intermddio do INEP, conta dos recursos do

Ftzndo Nacional do Ensino Pr'imt'io, Verba 3.1.07-1(V%84) do exerofcio
financeiro de 1958, conceder's t QolBnia de Pescadores Zl?, o auxt
lie de (42,000,000,00 (dois idihoes de cruzeiros),

duula Sgunda

O aux1io federal, referido na c1ueiAa antr'ior, que
s6 podera ser utilizado para o firi exclusivo de liquidaçao de des

pesas pr'evataa neste Aor'8o, 4estina.se a atender s despesas com

a 00n5tru4ao de um Grupo Escolar a ser' localizado na referida Co1

nis.

sz1aToroera

O auxflio federal .eer remetido por intoz'm4do da agiu
eia do 3anco do Brasil mais pz'&ima, em parCelas, sendo a primeir'C'
apds o cumprimento do dispoáto na C1usu1a Quarta do presente Termo
e quando conclufdos os alicerces; a segunda, quajdo as obras 02tiv1t
rem cobertas e revestidas; a terceira, depo3.a deassentado o piso,
colocadas as esquadrias e oonclu4a as instalaçoes de esgto, dgua
e luz; e, a tLtima, apia a conclueso comprovada do pr4dio.



Ministério da Educação e Cultura

CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICAÇAO DO ANALFABETISMO

CENTRO PILOTO DE CARAGUATATUBA

O1ueu1a rta

I) Para se bbilitar ao recebimento da primeira parcela
do audli*, a OOLIA devera riteter ao IN1P, dentro do prazo mdxi
mo de eesaeta (6O)dias a6s a assinatura deste trmo a) prova

posse_do terreno onde aer onstrda a eeoo1q b) croguia da loca

lizaçao do terreno com as indioaoes indispeusveis; o) orçaniento
discriminado da obra; ti) Ato Municipal ue autoriza o credito neces

srio para completar o oçamento caso este exceda o valor do awd.
lie; e)nome e q LLÍiea9ao de,trës pessoas da localidade, intereaø,
das pelos problemas_de 5du0aç52, entre as quais pelo menos um profe
ser, que oonstituirao a Comiasao 1ocaL enoarreada de acompanhar o

desenvolvimento das obras; f) c6pia do Contrato da constrwo;g)fo.
toz'afia das obras iniciadas de modo a ver-se a placa referida na

cláusula d4oima primeira.

II) Para se babilitar ao reoebirnono das parcelas inteme
d4rias obri€ase a COTONlA a remeer mensalmente ao INP informa

goes abre o andamenlo da oonetugao na forma de "edigoea das obras"
documentando a fase da construçao com fotografias , sempre que fizer

jus a nova parcela, do adlio.

Ill) Para se habilitar ao reoeimento da ditima parcela, a

COLONIA enviaz ao INEP, spas a conelusac da obra, o 0Tkmo de rec&
bimento do Pr4iio" preenchido na forma do môdlo anexo ao presente
Acrdo, ao9mpanhado de um demonstrativo das despesas realizadas corn

a aonstruçae e tie fotografias que fooaliem o predio por' vr'os
los externa e internamente.

IYG ¶odos os documentos e fotografias devozo te o visto
da Comiasac Local e da autoridade responsavel pela execuçao deste
Ac$rao

Ç4usla. Q

O pr&Iio escolar serd construfdo, se possfvel, em terre

no com zfrea de deznti1 metros quadrados, devendo o mebmo satisfazer
as melhoras condigoes pedag6gicaa, e de higiene,

4us1a Sxta

A constztgo obec1eoeri ao projeto e plantae que fazem

parte .utegrante do presente ordo, devendo o pr4dio ser aonstz4
do no prazo tie de (10) maea a ontar &çdata da assinatura deste
oonvnio A1tr'açoee nas plantas s6 poderso ser Thitss mediante pr
via autorizagao do INZP,

Qu jr

Na h1p6teae tie ser o custo das obras super'ior aos valor
do awcftio prsvito neste Acrdo, a Co1nza, a Prefeitura ou o Go.
vrno do ]stado suprird o excesso verificado corn recursos pr'6pr'ioa,
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CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICAÇAO DO ANALFABETISMO

CENTRO PILOTO DE CARAGUATATUBA

usu1a ita

A verifioaço do cumprimento das obrigaes 8eoor'rentca
do presente Ac6x'do oaber4, de uma parte, ao INEP que, por seu

retor ou repreaentnte devidamente credenciado, podera solioitr

ajisisquer iforiuaçoes ou vistoriar o desenvolvimento dos trabalos
de eonstruaO e, de outra, ao Governo do Estado, atraée do 6rgao
competente

Cluaula Nina
Para. o efeito dõ que dispe a oAuaula anterior, a COL,

NIA se compromete a faolitr, por todos os meios possveia, os -

trabalhos de fieca3.izaao que venham a ser exeoi.tadoc pelo INEP
ou pelo Gov@z'no do Estado.

4sula.. Décima

O prédio, que over ser constrtddo corn estabilidade ga-
rantida para longa duraao, er4 patr.manio do Estado a quem oomp
te providanciar sua insta1ao e funcionamento, cabendo a COLONIA

a,,obrigaçao de sua oonservaçao. sae prédio nunea tera outra destina

çao que a de servir ao ensino prirnério,

Oldusula Décima Primeira
ri iuTr

-

Durante a constz'uço devera ser afixada em local bom vi

etve1 urna placa com os seguintes dizeres: "ESTA ESCOLA ESTA SEND

CONSTRUbA COM A 000PLBAÇAO DO INEP

.dusula Doima Sea

Ao firmar o presente Trmo de Aord Especial o Estado

e a Coliua declaram qe aceitam, som restriçoes, o auxilio ests.

belecido e suas oonthçoes, e que se responsabilizam pelo fiel cu

primento de tdas as suas oléueulas,

Rio de 3aneir0, 26 de agasto de 1959

ass. 016via Salgado da ams

Ministro da Eduoaçao e Cultura

ass. 4ntonio de Quefroz 3io
becretrjo da Educaçao do Est.d.e S,Paulo

ass. José de Carvalho Plorenoe
Presidente da 0o1nia de Pesoadores Z17
"Benjemin 0onstant" do Caraguatatuba

Por ordem do 2xmø..$r. Ministro da Educaço e "ultura, as obrigaç'es
atribuidas a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, foram abo1ida8
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CENTRO PILOTO DE CARAGUATATUBA

MO ÂZVO DO ACÕBDO EWWI Zt!tADQ.
LV 30/8/59 EZi!LRE O 11XRIO DA DUAÇXO
cums (M i ) pj

XTJO N!CXONAL EIDOS AGXCC

(I.LE,P0)O GO1TiIRITO DO EADO SXO PA2
LO E A 00LO1IA DE PE ADO1 Z-17EA
flN CON DO MLfflICPIQ DE C&RAGUMTTT
BA 2SV1)O Dr 3AO PAULO 3?Afl1 CONS2RtÇ()
DE tThT GRtJPO ESOOLA1

Pa oo idoro era. iodos *3 GÍ'Oit*3k
do ce1obDagoo 410 Ao8Ddo oza or, toto a do 30/agosto/1959,

tztita do ag$g dc mil novoo ito o oon o uovo. uta c c

o mno o1eneiLouto c.ssin do no Pa14 do Govarno do 2a8o d

do ao Pi1o
Otzosim eoito d&to &to Aditivo, fIca e-.

1rLina& letra d) item da el&unz1a Qura aando a ew3u1a
Pxofrz o a Cliwula $6ta do 0oir4nio em sditmonto a or a>re-

ata ria z' abco, ndo-se em ciuc, 'o1 Co1ua de
?eoroe -l7 o rcdia eoo1r izorieto con z!uLtio emi d

(lO)sQias de atda

O LLO, i0r iutezdio do conta do

oe*oc3 do rndo Nacional 6o 1tsino Pzrio, Verbe. 31.O71/L
(V.84), do ezoíc1o f2mceo de 1958, oonooder a Qo21ia do

Poadoc Z7 o cuz11io dø 4.OOOOOO,OO(quato mL1hoe do oz

Ia hi ijos de ath o oucto da obras ar ao

valor do zlt.o ovito nosto Aordo a Co12mia do osoadoró

Z..17 ou. o Govno do Estado con rcurcos prprio o ezee

ao ziioado

vior act dii di osio do Aordo

fio de $aneiro 2 6.o oroio dc 1960

az, Q16vLc 3lgado dc •

!1instro da Edxoaao o Culture

ao. Antoni* Quefros iTh
octano da Eduoçco do ThrIado do S,Paulo

as, Jos$ de CazvTho Ploronce
PesdTbe da Co1tnia do Pesoadoxc

ji;/OOBEm/cm/28.12 59



C. N. E.A..

ACORDO DE COLA:BORAço E ASSISTÊNCIA
TONIOA ENTRE O MINISTIO DA EDUCA

çXo E CULTURA E A SECRETARIA D

EDUCAÇIO DO ESAD0 DE SÃO PAULO, PA
BA A BEALIZAÇ0 DO PLANO PILOTQ D

CAMPANHA RACIONAL DE RADICAÇAO DO
ANALFABETISMO NO MUNICThIO DE C1BA-
GUATATUBA E AREAS VIZINHAS.

Aos dezessete dias do mde maio do ano de mil no

vecentos e sessenta, o Ministerio da Educaçao e Cultura, pelo se. t
tular, Professar 016vis Salgado da Gia e a Secretaria da 1dueaçao -

do Estado do So Paulo, pelo seu tituLar, DoutorCarlos Paauale, r

solvem estabelecer o segttinte ardo de oooperaçao e assistencia

onica, teno em. v.sta a ap1icaao das recursos or entrios destina
dos &Campartha Nacional de Erradicaçao do Aa1fabetismo, para a rear
iizaao de "pr0j0t03 pil8to" no Estado de Sao Paulo, pelas verbas

3.1.07/4 e 3.l.Q7/5 do Orçamento pr 1960, ambas do referido Mia-

trio da Educaçao e Cultura.

Ciusula I

_

Nos anos de 1960 o 1961 a Campanha Nacional de

Erradioaçac, do Analfabetismo coneetrar seus esforços e seus recur

aos disponíveis para o Estao de Sea Paulo, eta oontibuir para re

solver o probleria de e&acaçao fndamenta1 e educcrao de base no

toral norte do referido Estado, 1omarido por ponto de partida para a

realizaçao de um projeto experimental, o Muniotpio de Caraguatatuba.

014usu1a II

Para o fim em vista, de conformidade com o plano
anexado ao presente ao8rdo, serd constituido um Grupo de Trabalho
que se encarregara das tarefas administrativas efia orientaao geral
dos trabalhos de realizaao do plano. Constituirao se grupo de Tr

baiho um reDresentante da Campanha Nacional de 2radcaçao do Axmla

betismo, um representante da Secretaria da Eduoaçao do Estado de Sao

Paulo, um repreaentcnte da Colônia de Peoadores Z-17 de Caraguttatu
ba, um representante do Rotary Club cio Sao Jose os Campos e um re

presontarite do Instituto Tecnol6gieo de Aerondutioa. Cada unia da en

ttdade mencionadas, acroditar, por meio d offcio ao Miiusrio d

Eduoaçao e Cultura e. à Secretaria da Educaçao do Estado de Sao Paulo
o seu. representante,

Cl&usula III

A Secretaria da Educaço do Estado de 8o Paulo,
sem prejuizo das dispositivos legais, estaduais, em vigor e mediante

programas de trtba1ho que lhe forem prviamente submetidos, perm.iti.



C. N. E. A.

a. a expeimentaqao de novos métodos de ensino nas es

colas estaduais e munieipà±s de Oraguatauba;

b. a utjlizaço dos pr4dios escolares pertencentes ao

stado, para os Íins educacionais indicados no p1a
rio anexo, desde que sem preu.zo dos cursos e servi

cos escolax-es atualiriente em funcionamento nesses

ffcios;

e, a insta1aço de um Parque Prim&i, com o objetivo
de esoolarizar em termo do condiçoes locais e de pers

peotivas aulistas, do riade mais eficiente possíve1,
a pouagao de 7 a 14 anos de daJ.e, de ao&rdo con o

que esttbe1ecido nó plano anexo;

o desenvolvimento deum progr ezpermental, inte

ewo, de a1abetzaçao e educaao econmioa, soo.al
e ovioa de adolescentes e adultos,

CLusula IV

O Grupo de Trabalho, mencionao na cidusula seuzida
dste Àordo, se resonsab.liar pela apL.caçao dos recursos qte o

1inistfrio da Educaçao e Oultara, mediante acordos ou convrt.os j
realizados ou a se realizrem, lhe puser & disposiao prestando co

tas mensais desse ap1icaeo, de acrUo com as normas feceais de oo

tabthdctde pdblica. O original, e uma c6pia dessas pestaçoes de con.

tas e dos respeot.vos cuments ooinprobat6rios serao remetidos

Oempanha Nacional de ad.caçao go Anelfbetismo para que esta pos
sa atender as exigncias da Drao do 0rçament2 do LEC uma

ceira e6pia sera enviada Seeretdria dt 2ducaçao do Estado de Sao
Paulo para fiais de ooitrl e aoripnhamento dos investimentos

Ciúusula V

,
O Grupo de Trlho estudara e propor ao Departa

mente de Eucaç o do Esade do Seo paulo as medidas lega.s neoessrias
manutenao do sistema Escolar que fr criado em Caraguatatuba,res

ponsahilizando-se nos trmo do PLmo anexo e dentro do recursos que
lhe Lerem postos diposaa pelo Ministio da Educao e Qultura ,

por t6ds as despesas relativas s benetorids das instalaçoes e

aqui.siao do materia1

Cl*ula VI

Os casos omissos sezio reeolvdos de comum acdo

pleo Sr, Diretor Geral do Departamento de Bducaçao do Batago de Sao
t'aulo e pelo Coordenador da -ampanha flaeional de Erradicaçto do Anai
fabetismo, mediante estudo previo e Foposta do Grupo de TrbaTho me

cionado na eléusula segunda dste Acordo,
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C. N. E. A.

a1wmla VII

Samestralraente, a contar

Acrdo, o Grupo,da Trabalho apreentar
manto de Edueaçao do stado de Sao Paulo,
Naoonal de Brradioaao do Acia1fabetismo5
tnciada, doa -trabalhos j& realizados e or

da data da sinatura deste
Diretoria Gexl do Departa
e Coodenaçao íia Campaxia
exposiçao escritas eirewis

andarnento

Cidusula VIII

O presente aardo tars duraço de dois anos, a conta

da data da ua 1turR, podengo ser renovada, se assm o solicitar

a Campanha Nacionai de rradicaao o Analfabetismo e concordar a Se.

cretaria da Educaçao do Estado de Sao Paulo

IX

Nos e:ereícios ubsequentes ao de 1960, as despesas
da Oaiirnanba acioua1. dc frradoaçao doAna1fbetismo no Munipio de

0arçuat tuba e areas vizinhas crrecao por conta das dotaçoes orça-

mexit!rias do Mm strio da Educaçao e Cutura, destinadas referida

Campanha, ri "orma dos planos de aplicaçao aprovados pelo Poder xec

tivo da Uniao

Concluso

por assi. tere!I acordado o Tiio, Sr Minisiro
da Mucçao e Cultura o o Ezmo r, $eomtdrio da Educaao do 1a-

do de Sao Paulo, lavrou-se o preseni 3ri1o5 qu$ pelas
partes interessadas

Rio de Janeiros 17 de maio de 1960

a. Cl6vis a1gado da gama
Ministro da Educaçao e Cultura

a Carlos ?asqua1e
Seoret.rio da ducaçao do Estado de 3.Pw1o
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ACORDO ENTRE A CAMPANHA NACIONAL

DE ERBADIOAÇIO DO ANAIA3ETISMO,,
DO MINISTÉRIO DA EIDUCAÇO E CUL.

TURA, E A COLONIA DE PESCADORES

Z-17 "BENJAMIN OONST1NT", SEDIA-

DA' NO MUNICPIO DE CARAGUATATUBA,
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA O PIM

DE OCOPAÇAO NA INSTALAÇAO DO
PROJETO PILOTO DA REPIDA CAMPA

IHA NO MENCIONADO MUNIC!PIO,
-

Aos doze dias do ms de junho de mil nove -

centos e sessenta, a npa Nacional de Erradicaçao do Analfabetis

mo, do Ministrio,da Educaao e Cultura, representada pelo seu 0oor

denador, Prof. Joao Roberto Moreira, e a ColBnia de Pesoadres Z-17
"Benamin Constant", sediada em Caraguatatuba, Estado de Sao Paulo ,

e representada pelo seu Presidente, Dr. José de Qarvaiho Plorence,re
solvem estabelecer o seguinte acBrdo de oooperaao para o' fim espe
cia]. e instalar em Caraguatatuba o Projeto Piloto da referida Campa
nha.

-

Clausula I

A Col&nia de Pescadores Zl7"Bonjarnin Cons-

tait', corn recursos pr6prios, ou por meio de doaçoes, ou com recur-

sos que 1he forem concedidos pelos poderes piíblcos federais, esta-

duais e munioipas, adquirira e por4 disposigao da Campanha Nacio

nal de Erradicaçao do Analfabetismo, urna area de terreno com, pelo
menos, 70.000 m2 (setenta mil metros quadrados), para o fim de nela
ser construído um Parque Prirnrio Pr -Industria1.

Ol&usula II

A Campanha Nacional de Erradieaçao do Anal
fabetismo se compromete a auxiliar a Col&iia de Pescadores Z-17
"Benjamin Contant" a adquirir a menemonada frea de terreno, com a

importância nao superior a cr$800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros )
deduzida das recursós orçamentrios da menconada Campanha para a

realizaçao dos seus projetos no Estado de Sao Paulo.

Cláusula III

A OolBnia de
tant" se compromete a fazer prova da

nados na olusuia anterior, mediante

ria da escritura piblica de compra e

nada na clausula I.

'Pescadoos Z-17 "Benjamin Cons

aplioaçao dos recursos meneio-

traslado aut4nticado em cart6-
venda da area de terreno meneio



C. N. E. A.

C1usu1a IV

A 0olBnia de Pescadores Z47"Benjamin Constant",
em face da clusu1a IV do Aordo de ColaboraQao e Assistneia Tcni

Ca, assinado a 17 de máio de 196Q, entre o Ministério da Edueaçao
Cultura a Secretaria da Educaao do Estado de Sao Paulo para a -

realizaçeo do Plano Pi1tto da Campanha Nacional de Erradicaçao do A

nalfabetismo no Município de Caraguatatuba e areas vizinhas, vincu-

la ao presente Acrd2 os dois Aordo Especiais celebrados entre o

Minist4ra.o da Educaçao e Cultura (por intermedio do I.stituto Nacio-

nal de Estudos Pedag6gicos), o Governo do Estado de Sao Paulo e a

pr6pria Oo1nia de Pescadres, a 6 de agasto de 1959, o primeiro
doe quais para a concessao de um auxilio de Cr$2.000.000,00 (dois mi

les de cruzeiros) pela Verba 3.1.07/1 (V/84) do exercício finance!
ro d 1958, e o segundo para outro auxílio de Cr$2.000.000,00 (dois
milhoes de cruzeiros), à conta da Verba 1.6.13/5 (Unidade 09.04.02)
do exercício financeiro de 1958.Pzca aiflda vinculado ao presente Acr

do o Termo Aditivo j firmado e ainda nao regularizado, pelo qual
Instituto Nacional de Estudos Pedag6gicos se cOmpromete a conceder à

Colonia de Pescadores Z47"Bengmin Constant" o auxílio de cr$..,....
4.000.000,00(quatro milhoes de cruzeiros), à conta da Verba 3.1.07-1/1
(v.84)do exercício financeiro de 1958.

C1usula V

Da vincuiaço determinada na clusula anterior -

conoodam a Colnie de Pescadores Z-17 e a Cmpanha Nacional de Erra
dicaçao do Analfabetismo - resulta a submissao de tBdas as obrigaçoes
decorrentes dos Acordos ali mencionados (clausula IV dste) ao que
estabelecido nas c1usulas II,IV,V,VI e VII do tambem j mencionado

Acrdo de 001ab2raçao e Assistência Técnica, celebrado entre o Minis

trio da Eduoaçao e Cultura e a Secretaria da Educaçao do Estado de

So Paulo, a 17 de mio de 196Q, para a rea1izaço do Plano Pilto da

Campanha Nacional de Erradicaçao do Analfabetismo em Caraguatatuba e

areas vizinhas

Cone1us.o

E por assirn_teremacordado o Sr. Coordenador da

0ampana Nacional de Errcdcaçao do na1fabetismo, do Ministério da

Eduoaçao e Cultura, e o Sr. Presidente da Co1nia,do Pescadores Z-17
"Benjamin 0onstant' de Caraguatatuba, Estado dê Sao Paulo, lavrou-se

o presente Termo, que assinado pelas partes interebsadas.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1960

a Joo Roberto Moreira

Coordenador ga Campanha Nacional
de Erradieaçao do Analfabetismo

a. Jos4 de Carvalho florence

Presidente da Co1nia de Pescadores
Z-17'!Bonj ainin Constant".
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

CAMPANHA NACIONAL DE ERRAoIcAçao DO ANALFABETISMO

NQ Memo. 69LV62 Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1962

limo. Sr.
LAERTE RAMOS

Inspetor Seccional do

ESTADO DE SO PAULO

Senhor Inspetor:

No Município de Caraguatatuba, nesse Estado, acha-se em

constuço, pelas verbasda C.N.E.A., um Parque Primário Complementar,
cujo oramento de conclusão atinge o total de 50,000,000,00 (cinq3.en-
ta milhoes de cruzeiros).

4 referida construção está a cargo de uni Grupo de Trab
iho sob a presidencia do Dr. José de Carvalho Florence, que, conjunta-
mente com a professora Edna Braz Pereira, 6 responsável pelos serviços
iíaquele unicipio.. Para assegurar a conclusão da referida obra, dev
r serprevista, no Programa de Emergencia desse Estado, a citada impor
tancia. e

O orçamento da Repi5.blica cita textualipente os Municí-
pios de CABAGUATATUBA, BRAGANQA PAULISTA e SERTXOZINHO, Isto implica na

inc1uso dos referidos Municípios nos planos de trabalho que forem ela
borados pelos executOres do Programa nesse Estado,

O patrim6nio do MEC, nesse Estado, constante de pr6dios
construídos2 m6ve1s, utensílios e viaturas (2 caminh6es Chevrolet e 1

jeep), continuarão a pertencer a União, at6 posterior deliberação doE
Sr. Ministro da -Jducaço. At então, ficarão vinçulados ao respectivo
Centro, sob a responsabilidade dos seus dirigentes, o caso de desloca
mentodestes, caberá aosAExecutores,do Plano de mergencia designar e1
mento que, no Centro Piloto, passara a te', com os Executores,total re

ponsabilidade sbre o referido patrimnioe

As obras ora em execução pelo Centro deverão ser conlu
das com os recursos des14nados a "Construç6e&1, dentro do que estabelece
o Programa de Emergência,

Jk41
Maria de Freitas

Pela Coordenadoria da C.N.E.L.

Atenciosamente

iiro404a7
Coordnador do Programa de rgencia

para o Ensino Primário

CENTRO REGIONAL DE PESQUIsAs EDUCACIONAIS
DE sÃo PAU!.Q

SECRETRtA - S':lc-) T

DATA: I °

DE PROToCc f PROCESSO N.°



4

\ •1i

S
(Q1 )2V EmYde novembro de 1962

U : Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedaggicos

Ao : Sr. Professor Laerte Ramos de Carvalho, Caixa Postal,
5 031 So Paulo (SF).

A A

Aswto : Comisso Executiva de Assistencia Federal a Rede Esco

lar EstaduaL (CE.A.FREE),

Senhor Professor:

evoao conhecimento de V. Ex-, que ste Institu
to resolveu p a disposiço da Seáretari de Educaçoa import
eia destinada a ampliação e melhoria da rede escolar desse Estado,
cuja movirnentaQo vinha a cargo da CEAFREE, e que, em 18 de sete,
bro de 1961, era de Cr$ 16 189 086,LtO (dezesseis mi1hes, cento e

oitenta e nove mil, oitenta e seis cruzeiros e quarenta centavos),
inclusive juros,

Em anexo, encontrar V. Ex, cpia do ofício que
nesta data esta sendo enviado ao Senhor Secretario de Educaço, a

respeito do assunto,

Muito agradceria que V. Ex. facilitasse ao tit
lar da Secretaria as providencias ao seu alcance, no sentido da

concretizaçao da medida,

Renovando meus protestos de alta estima e subida

consideração, apresento atenciosas saudaç5es.

Çqo
£ Alsio Sino1,2ixeira

Diretor do .N.E.P,

CENTRO REGONÀL PEQU% EY(YiONÂIS

Dr:

Ânexo Cpia de lofício,
___

D

, DAÂ:

i
..i.... 32/ z.'7

PARA:

INEP/EPC/IP/cin/23.J1 62
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS

CAIXA POSTAL 1669 -- ENDEREÇO TELEGRÁFICO EDINEP

FO DE JANEIRO - GE.

/3 7 Em de novembro de 1962

Do : Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedaggicos
'1

Ao : Exm, Senhor eeretario- de Educaçao e Cultura do Es-

tado de So Paulo,
Assunto:

comissgo Executiva de Assistncia Federal a Rede Es-

colar Estadual (CEAFREE),

Senhor Secreterio:

Apraz-me comunicar a IT. Ex, que este Instituto
est de acrdoem que a contibiço destinada a Comisso Exec
tiva de Assistencia Federal a Rede Escolar Estadual (CEAFRE)se
ja moimentada por V. Ex., na qualidade de Secretrio de Educa
ço desse Estado, em programas de amp1iago e melhoria do ensi-
no primario estadual,

Informo que at o dia 18 de setembro de 1961, o

depositõ existente no Banco do istado de Sao Paulo,incluindo jj,
ros, era de Cr 16 189 o86,Lo (dezesseis milhoes, cento e oite
ta e nove mii, oitenta e seis cruzeiros e quarenta centavos),

Tomo a liberdade de ponderar a V. Ex que, no

caso de essa Secretaria ter de auxi1ar o Parque Primario e Co

plementar de Caraguatatuba, a imprtancia a ser concedida - uma

vz que se trata de instiuiço ja contem1ada, no -iNEP,com au-

xilios para a escola primaria - no devera exceder de Cr,,,.,,
10 000 000,00 (dez milhoes de cruzeiros),

Lembo, outrossim, a lie Ex, que, a fim de tor-
nar efetiva a providencia de que trata o resente ofício, conv,
ra entendimento de V. Ex. com os Professores Milton Camargo da
Silva Rodrigues, Carlos Corra Mascaro e Michel Pedro gawaya,
sidente e Membros daquela .Comisso, aos quais estou remetendo,
nesta data, cpia do presente ofício e também com o Prof,Laerte
Ramos de Carvalho, representante do Senhor Ministro,

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.
Ex, as mais

Cordiais saudaç8es,

/ Anísio Spinola Teixeira
/ Diretor do I.N.E.P,

INEP/EPC/IP/crn/23 -ll-62

-
-- --

-------------------------------------------- -



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIËNcIAS E LETRAS

So Paulo, 31 de maio de 1960.

Exmo, Sr

Prof. Dr. Fernando de Azevedo

DD. Diretor do

Centro Rgiona1 de Pesquisas Educacionais.

Sao Peulo:

Excelentíssimo Senhor

Com a presente, tenho a honra de remeter a V. Excia,

urna cpia do projeto de Regimento Interno da Comisso Executiva

de Assistnia . sede Escolar Esta1, tal como foi redigido

pela Comiso e submetido a aprovaao do Sr. Diretor do Instituto
F

Nacional de istudos Pedagogicos e a do sr,. Secretario da Educaçao

dst e

Sem outro motivo, sirvo -medo ensejo para renovar pe

rante V. Excia, os protestos da minha alta estima e distinta con
-

sideraço. A i

Z4
Milton da Silvs Rodrigues

Mod. 46 -2OOx5O-5/5



REGTh1EO INTERNO DA

C OM I S S O E XE C UT1V4 DE SSIS TNC IA

REDE ESCOLAR ESTADUAL

Da Coinisso e Seus Fins

ARTIGO l - À Comisso Executiva de Assist&ncia Fe

deral i Rede Esooli'Eáta&ua1(CEAFREE), instituida pelo Ac6rdo celé

brado éntre o Ministrio da Eauoaçao e Cultura (ivEC) e o Governo â

Estado de sao Paulo, a 7 de agasto de 1959, tem. por fim assegurar me

ihores condiçZes para o p].anejmento, a aplieaço e o contr&le do em

prgo da quota estadual do Fundo Nacional do Ensino Primrió, desti-

nada . am1iaço da rede escolar e a extenso da escolaridade, bem

como dos demais auxílios federais p.ra a melhoria e aperfeiçoamento
do ensino priinrio e normal.

ÀRTIGO2 - No desempenho das suas funçaes, a Go-

missao reger-se4 póió próéente Regimento Interno.

ARTIGO A Coinisso articalar-se4 com o Insti-

tuto Nacional de Eétii& Pédaggicos (ThEP) e a Secretaria da Educa -

çO (SE) e manter relaçes com o Centro Regional de Pesquisas Educa

cionais de Sao Paulo (CRPE), com ós demais orgos tonicos oficiais

4 e com instituiçes privadas, de acrdo com os entendimentos que esta

beleoer

II

Da Gonstituiço da1omis.so.

ARTIGOQ A Gomisso ser constituida de três -

mem ros endo rliñelró, representante credenciado do 1C, indIca-

do pelo ThE?; o segundo, indicado pelo titular da Pasta; o terceiro,
do GRPESP, indicado pelo respectivo diretor, ouvido o Conselho de Ad

ministraçao,
ARTIGO - A Comisso ter um Presidente, eleito em

votaço secreta, entre seus membros, na primeira sessao do ano.

Pargrafo l - de um ano o mandato do Presidente,
podendo ser Le reóônduzido a cargo.

PargraÍo 2 - Em seus impedimentos, o Presidente

ser substituido pelo mémbrõ mais idoso.

AI TIGc: 6 - Cabe ao Presidente representar a Co-

misso, convocar e presidir suas reuiiies, superintender os servi -

QOS adminisrattvos e desempenhar t&daz as funçes que ste Regimento
lhe atr,



Capitulo III

Das .tribuiçes da comissao

.ARTIGO 7Q - .A CE.AFREE ter as seguintes atribuiçes,

sempre e quando ósréspeótivos serviços e provid.ncias forem atendi-

dos com os recursos de auxílio federal:
-

1, Promover a ampiiaçao. e fortalecimento das rela-

çes entre o INEP e a SE na parte referente ao programa de melhoria

e aperfeiçoamento do ensino primrio e normal, a ser executado de co

mum acrdo pelos Govrnos da Unio e do Estado;

2. Promover estudo das, necessidades e sugerir planos
e providncias para o estabelecimento de programas anuais de aperfel

çoament&do pessoal em serviço no ensino primrio e normal, p&blioo
e particular, do Estado;

5. Promover o planejamento de um programa de constru

çoes escolares e a execuço das medidas adequadas sua concretiza -

gao;
11.. Sperintender, no Estado, o prOgrama de extensao

de eseoiarizaçao mediante a instaiaçao de cursos de ensino complemen
tar de artes industriais, preparando, para isso, profess6res especia
lizad.os e instalando oficinas junto a grupos escolares & institui-

ç6es congneres;

5, Recrutar e indicar candidatos a B&lsas de Estudo

oferecidas pelo INEP ou por .seu intermdio, para curios no país ou

no Estrangeiro, prestando-lhes assistncia quando necessria;

6. Colaborar com as münieipalidades para o aperfei-
çoamento do ensino primrio que houverem estabelecido, onde sua orga

nizaçao e o vultc. dos recursos locais invertidos o aconselharem;:
7. Promover aaproximaçao., interc&bio de informa-

çes e co]aboraçao entre o INEP e as associaçes de classe do magis -

rio, grmios estudantis e entidades interessadas na obra da educa-

8. Proper a prestaçao de auxílio a bibliotecas peda-
ggicas pblioas, ou de estabele.mentos de ensino primrio e normal,
mantid.os pelos poderes p1blicos ou por entidades privadas;;

9, Promover a visita de educadores e autoridades es-

colares estaduais, municipais e particulares a instituiçes do INP;
10. Colaborar com as demais instituigges do INEP e da

SE em tudo o que possa, ou lhe fr determinado, dentro de seus obje-
tivos e recursoeG
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CAPÍT lID 1V

Das Sesaes da coinissao

.AR.TIGO 8 - A oomissao reunir-se4, ordin.riamente,

uma vez por mh, érñ dIa prviamente estabelecido e, extraord.inria-

mente, quandoo Presidente, ou qualquer dos membros o solicitarem.

.âRTiGO9 - .à ordem do dia de cada seaso ordinria,

ser fixada na añtériôr. Dos aditamentos que se tornarem necessários

ser, pelo Presidente, dada cincia aos demais membros m, no minI

mo, 8 horas de antecedncia,

RTIG l0 As sessez extraordinrias serao convo

cadas com, pelo meiíõs iB horas de antooednoia, devendo constar dú

oonvooaçao a ordem do dia.,

ARTIGO 114 - Verificada a presença de maioria doa

membros áséssio ser aberta peloPresidente, procedendo-
se leitura e a.provaço da ata, a que se seguiro expediente e or-

dem do dia,

ARTIGO i2r - A Comisso ãe1iberara pela maioria ãos

membros presentes a sesseo,

PARÁGRAFO ÚNICO Fica assegurado aos membros da Co

misso o direito de pedir viSta de processos submetidos a d.ebate,dé
vendo aqueie que o fizer devolve-lo antes da sesso ordinria se-

guinte, sendo autotiea a sua incluso na respectiva pauta.

CAPÍTULO V

Doa Trabalhos da Comisso

ARTIGO I3t.- Para o desempen1o de suas atribuiçS'es,
a comissao organizar, áté 30 de novembro de cada ano, Plano Anual

de Trabalho para o exerooio. seguinte.,

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a execuçao de determinados -

programas a comissaõ põãer éláborar planos plurianuais,
ARTIGO li4. - Tanto os Planos .Anuais como os Planos

*

Plurianuais de Trabalho serao submetidos a aprovaçao da SE e do -

INEP.

.RTIGOl5 Pos Planos de Trabalho constarZo:

síntese da situaço vigente ão sistea esco

lar primrio e normal do Estado, seguida da justificaçao da eseolb

ãos serviços a serem realizados,

A &escriço surnria, forma de reaiizaçao e custo

previsto de cada serviço, com remisso para os respectivos Proces-

sos de Serviço, de que trata o Artigo .

,g
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C A. enumeraço do pessoal administrativo e tcnioo

indispens.ve1 a realizaço das atividades afetas a Comissao e dos

trabalhos c.ompieendidos no Plano, especificando, m cada caso, a

qua1ificaço exigida, a funçao a ser desempenhada, a reniuneraço ,

forma de pagamentõ e o prazo do oontrato

d As normas regimentais particulares a que Se: tor

narein. neoessar1a50

J.BT1G016 A comi•asao organizara, anualmente, um

Orçamento de Despósasásereni efetuadas por conta do montante tote].

dos auxílios federais.

PARÁGRAFO thico O orçamento de que trata ste ar

tigo ditidir-seáémtró partés:

ParteÍ - Orçamento das despesas com a reaiizaçao -

do Piano Anual dé Trabalho, inclusive os auxílios financeiros a ser

/o viç de iniciativa ou responsabilidade estadual, municipal, ou par-

ticular,

Parte B Orçamento das despesas decorrentes da rea

lizaço das atribüiçés consignadas nos nmeros 1, 5, 7, 8, 9 e 10

do Artigo 7g aasto Regimento.
Parte C - Orçamento das despesas necessrias a mann

tenço dos Serviçôs .Adthnistrativos e Tonioos permanentes da Comis

sao, ajudas de custo e pronto pagamento.
ARTIGO 17Q Conforme o volume e custo de execuçao

dos programas aprõvados, a Comissao poder propor, aos rgaos oompe

tentes, ernprstimos para o respectivo financiamento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Atendido ao di sposto na Clusu1a

IV do Aordo, em oüo algumas despesas decorrentes do pagamento do

montanteanual dos juros e amortizaço dos emprstimos podere ultra

passar 75% (setenta e cinco por cento) de todo o auxílio federal

correspondente a cada exercício,
ARTIGO l8 - Para cada serviço constante do Plano .A

nual d.eTrabalho serconétituido um Processo de Serviço, d.evidamen

te numerado contendo: 1. o registro do que tiver sido acordado em

sessao da Cornissao, na pauta a le referente; 2. a ãescriçao do ser

viço, com especificaçes, projetos, plantas, custos unitários, par

ciais e totais; , a designaço da entidade a que for atribuida sua

exeouçao, com as oond.içes sob as quais a tomoü; k.quando fr o Ca

so, o sunrio do processo que deu lugar empreitaçao; 5, a ènumerá

çao do pessoal auxiliar, tcnieo e adminIstrativo, bem cõmo suas ré

te muneraçes j prazos de contrato; 6, a reiaçao nominal das pessoa

Jo que d.ever desempenhar as funçes indicadas no nniero anterior; 7
toda a aocumentaçao correspondente ao serviço, inclusive relatórios

parciais e final da exeouçao.
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ARTIGO 19k As peças referidas no artigo anterior

serao objeto de disóüssaõe votaçao em sesses da comissao, sendo

o triuo das decis6es tomadas, d.evid.amente assinado pelo Secretario

Exeàutivo e pelo Presidente, e juntado ao respectivo processo de

serviços

ARTIGO 2O O andamento dos serviços a cargo da

comissao processr-sé4 pór meio de Ordens de Serviço, assinadas

pelo PresIdente4 que,de1as,remeter o.pia aos demais membros,

ARTIGO 21 Nos casos de auxilio financeiro para.

a reaiizaçao de serviçõs 'de iniciativa ou responsabilidade eata

dual, municipal ou particular, oumprir comissao acompanhar a

sua execuço, podendo 'a qualquer tempo determinar a cessaço do au

xhio,
ARTIGO 22 Nos casos em que a Comia sao acordar -

em colaborar na ëxeõtiçô de dado serviço, a responsabilidade tcni

ca e financeira, da Comisso será delimitada no respectivo Processõ

de Serviço, prevista a cessaçao do auxilio na forma do artigo 21,

ARTIGO 23 Nenhum auxilio ser incluido nos Pia-

nos de Trabalho Orçaméñtos sem que sejam prviamente examinados

e aprovados o projeto competo e custo do ser-dço, a idoneidade -

dos respons&veis, e a forma dos entendimentos diretos da Comisso

com os encarregados da execuço do projeto,
ETIGO 2I4 - Semestralmente, a Comisaao apresenta -

ao Diretor doINEPe'Secretaria da Educaçao, reiattrio cir-

cunstanciad.o dos trabalhos realizados nesse período, e prestaçao de

contas, assinados por todos os membros

ARTIGO 25t Todos os pagamentos de serviços serao

feitos por chequé assinadO pelo Presidente e um doa seus outros -

membros efetivos da Comissao,

ARTIGO 26 - Mensalmente, sei4 sacado, pela forma

indicada no artigo anterlór, at uni duodoimo da verba anual de

pronto pagamento, sendo a respectiva quantia confiada cust6diado

Secret.rio Executivo4 que prestai4,mensalmente, conta Comisago

do emprago feito dessa verba•

C.APITUID VI

Dos Serviços Administrativos e Tonicos

ARTIGO 27 - à Comissao nantei4, na forma dos arti

goa 28 e 30 dsté Regimento, um serviço permanente de secretbia e

contabilidade, sob a ãireço imediata de urn Secret.rio Executivo -

auxiliado pelos funcion.rios que tornarem necessrios



ARTIGO 28 A organizaço aos serviQos referidos

no artigo aiterióberü.áómo os sal.rios do seu pessoal, arao

parte integrante do Plano Anual de Trabalho,

.ARTIGO 294 - A Comissao poder designar, sempre

que a e1ucidaço de thu ássunto submetido ao. seu pronunciamento as

sim o exigir, consultores tcnicos, inclusive mediante remunera-

QaO

ARTIGO 50* - admissao de pessoal para prestaç.o
de serviQos tenicose adthinistrativos aer feita por contrato,es

tipulando prazo e sa1rio, na forma ue a Comisso decidir, em ca

da caso,



SZo Paulo, 2de unio de l9l.

Excolentssjmo Senhor

Levo ao conhecimento de V. Ex aue no dia 16 do

corrente, foi ontreue ao Sr. i1orene, em beneficio da oso

la de Caraguatatuba, conforme autorizaçao de V. Ex, um ch

que de 6 4.000.000,00 (quatro milhes de cruzeiros), do fun

do posto à disposiço da Comisso Executiva de Àuxflio Pd

rui à ilede Escolar Estadual.

Sem outro motivõ, sirvo-me do ensejo para renovax

perante V. Ex os meus protestos de alta estima e oonaider

ço.

1iltoxi da Silva Rodrigues

Presidente da CEAPREE

Exmo. Sr.

Dr. Ans±o 5, Peixeira

D.D. Direto do I2EP

Rio de Jane.ro - Guanabara



So Paulo, 4 de julho de 1961.

N 1047/61.

Senhor Diretor,

J de h& muito venho, com desagrado, sentindo a dificuidáde

corn que funciona a 0omisso Executiva de Auxílio Federal à Rede E

colar Estadual (cEAY1EE), de que sou membro e presidente. vitima-

mente, a cornissao torn sido alvo de erftioas, a maioria delas ten-

denciosas. O fato no declarado 4 que o Estado possui a sua prd-

pria política de expansao e melhoramento da rede escolar e procux

forçar a adesao da CEAFREE e dos poderes federais aos seus pontos

de vista.

No entanto, é fato, também que a E?REE funciona corn lenta

do; e o motivo é simples. Ela no possui um 6rgo executivo per-

manente, exceto seu Secret4rio, que nao pode tomar reso1uçes pro'

tan e depende inteirmeute da Cornisso, além de no trabalhar para

rida em tempo integral. P6das as reso1uçes da CEAFREE tomadas

em reuniao; seus membros possuem outras ooupaç3es, e muitas, de m

do que 4 diffcii reunir-nos. Sem falar em outros tropeças.

Neasoondiços, sou levado a sugerir a V. Ex a dentncia do

Ac8rdo que instituiu a CEAFREE, substitu±ndo-a por um 6rgo perma-

nente, quero dizer, oomp6ato de funo1on4r1oa especialmente destaca

dos para êsse fim, que possa ter funcionamento continuo, bem como

sede permanente, cousa que a Secretaria de Educaçao do Estado de

sa0 Paulo, at4 hoje nao nos deu, apesar de nossos reitorados pedi-

dos. Pal 6rgo poderia, pelo menos provisriamente abrigar-se no

CEPE, embora administrativamente nao sujeito a 1e.

Sea outro motivo, apresento a V. Ex os protestos de minha

mais elevada estima e conaideraçao.

Nilton da Stiva Rodrigues

Presidente da CEAFREE

Ao Exmo. Sr. Prof.

Dr. Anísio S. Peixeira

D. Diretor do I1EP

Rua da imprensa, 16

Rio de Janeiro - GB



sao Paulo, 13 de julho de 1961.

1117/61.

Senhor Diretor

Em aditamento a anterior oUoio meu a respeito da CEAPREE, pa

so a expor o que segue. I

Ao ser eleito diretor interino do CRPL msmo por causa desta

natureza em que ocupava tal cargo, no me pareceu conveniente dar um

substituto a mim próprio naquela Comisío. Havia mais: a indioaço do

representante do CRPE na CEAPREE deveria ser, segundo o Acôrdo que in

titulu essa comissao, ratificado peao Conselho de Administraço do CRPE,

e este, estando extinto o Departamento de Sociologia da PFCL, deveria

-ser oonsideradõ como, 1e próprio extinto, que foi r4almente o que fiz.

-. Fatos recentes vieram confirmar o que de h muito j me vinha

impressionando. De tudo isso d perfeita conta a carta que o meu co

panheiro de oomissao e amigo, Prof. Dr. Carlos Corra Mascaro remeteu

a V. tendo4ido a especial gentileza de me oferecer cópia.

Em face das cirouast&ncias, resta-me apenas depor em maos de

V. Ex o cargo com que me honraram o Dr. Fernando de Azevedo, antigo

diretor do CEPE e o Conselho do Administraçao dêste.

m mais, apresento a V. Ex os protestos de minha mais alta es

tima e distinta oonsideraçao.

Milton da Silva Rodrigues

Representante do CRPE de sao Paulo

Ao Exrno. Sr. Prof.

Dr. Anslo S. treixeira

DD. Diretor do INEP

Rua da Imprensa, 16

Rio de Janeiro -



CIDADE UNIVERSITARIA
End. Teleg. CENTROPESQUISAS

SO PAULO - BRASIL
CAIXA POS1AL 5031

CENTRO REGIONAL DE PESQUISAS EDUCACIONAIS

DE SÃO PAULO

N 1296/59

TO DO iR]OR DO CNMO IOIV41 DI? P11SQXSA$ EDUCACXOYiAXZ DE

pno

tsan4o das stribuiØee que me oó*pete2n, em iz'bzde 8*

o14ueu1a I te aerdo celebra8ó entre o 4iiet4rio da thiaa* e o

Govr2o do ztado de o Paulo,, relativo omissao zieutiva dE

• Leisi&nca edera1 e4e aoo1ar Eetadni, que por ea se criou,

• tento outido o ConseTho de ainistrao, dez orof. lU.

ton da ijva Ro4igixes ra repreeentar o neutro Regioa1 de Pe

quis.ae ducncionais de SO ?aulo naue1a Con4aso,

So anlo., 17 d. setembro de 1959.

Perunudo de.4ze'vedo

)tretor do Centro Regional de Peequteas

Educsoonais de $& ?at1o

Mod. A 42 - 1 blo. -



sao Paulo, 17 de setembro de 1959.

N 1297/59.

Senhor Secretrio

Ponho a honra de levar ao conhecimento de V. Excia. que,

em reiaço ao Conv6nio celebrado em 7 de ag8sto ultimo passado, e

tre o Ministerio da Educaço e o Governo do Estado de Sac Pau1o,r

ferente instaiaçao, nesta Capital, da comissao Executiva de As-

sistnoia Pederal Rede Escolar Estadual, foram tomadas as provj

dncias que me atribuiu o mencionado Convenio.

Usando das atribuiçes que me cabem, de so8rdo com os
-

termos da C1usula I, o após ter ouvido os Srs. Membros do Canse -

iho de Administraçao, resolvi indicar, para representar a Centro

Regional de Pesquisas Educacionais naquela Comissao, o Prof. Dr.

Milton da Silva aodrigues, membro do Conselho de Administraçao. A

esoolha do Prof. Milton da Silva Rodrigues foi homologada na sea-

sao de 12 de setembro de 1959, do Conselho de Administraçao.

Apresento a V. Excia. os protestos de minha profunda e

time e do meu mais elevado aprêço.

Fernando de Azevedo

Diretar

Ao Exuxo. Sr. Dr. Antonio de ueiroz Pilho

D.D. 5eeretthjo dos Negócios da Educsçao
sao Paulo



sao Paulo, 17 de setembro de 1959.

Na 1299/59.

Senhor Professor

Usando das atribuiçes que me competem, nos tôrmos da

C1usu1a I do Ac6rdo oelebado entre o Minit4rio da Educaçao e

o Governo do Estado de sac Paulo, relativo à Comisao Executiva

de Assitncia Federal à Rede Escolar Estadual, e ouvido o Conse

iho de Administraço deste Centro, tenho a honra de designar

V. Excia. para representar o Centro Regional do Pesquisas Educa

cionais de sac Paulo naquela comissao.

Agradecendo a V. Excia. haver concordado em prestar

ao Estado de so Paulo e a este Centro sua valiosa oolaboraçao,

apresento os protestos de minha mais profunda estima e doa meu

mais alto apreço.

Fernando de Azevedo

Diretor

Ao xmo. Sr. Prof. Milton da Silva Rodrigues

PD. Membro do Conselho de Administraçao do CRPE,

Representante do CEPE na C.E.AJ.R.E.E.

sao Paulo - E.M.



CENTRO REGIONAL DE PESQUISAS EDUCACIONAIS DE sÃo PAULO

CIDADE UNIVERSITÁRIA

Fôlha de informações rubricada sob n.°..........................................

do Processo Adm. - Técn. - Pess. n. ..................................................................................(a) -------------------------------------------------------------------- -

Diário Oficial do Estado de Sao Paulo, zi 211 de 20 de setembro

de 1959.

Ato de 16 do corrente Expedido com autorizaço do Governador.

Desinando nos têrmos da Cláusula I, do Ac6rdo Especial firmado

ei 7, publicado a 27 de ag6sto de 1959, entre o Ministário da E-

ducaçao e Cultura e o Govêrno do Estado, o Sr. Carlos Pasquale,

Diretor Geral Substituto QSE-PP-II, padrao "Z-2", do Departanien

to de Educaçao, para representar a Secretaria do Estado na Co -

missao Executiva de Assistencia Federal à Rede Escolar Estadual

(CEAFREE).

Mod. A - 54 - 19 Bis. 9-58



sg0 Paulo, 21 de setembro de 1959.

Q 1311/59.

Senhor Redator

De ordem do Sr. Diretor do CRPE de sac Paulo,. Prof.

Fernando de Azevedo, tenho a honra de solicitar a V.5. a gentile

a de mandar publicar, na pr6xima ediçao dêsse prestigioso 6rgo,

o Ato anexo à presente que se refere à representaçao dêste Cen-

tro na Comissao Executiva de Assistência Federal à Rede Escolar

Estadual.

Agradecendo, desde já, a atenço que f8r dispensada

a êste pedido, apresento os protestos de estima e consideraçao.

Zita P. icubinszky

Chefe doa Serviços de Secretaria

Aos Srs. Redatores dos Jornais:

A Gazeta

Folha da Manha

Folha da Tarde

Folha da Noite

• O Estado de Sao Paulo

Diário Oficial do Estado de S.Paulo

Diário da Noite

Diário de Sao Paulo

Ultima Hora

Correio Paulistano



So Paulo, 22 de setembro de 1959.

N 1321159.

Senhor Diretor

Tenho a honra de encaminhar a V. Excia., em ad

tamento ao o1cio n 1274, de 12 de setembro ditimo, o Ato de

designaçao do Sr. ?rof. Dr. Milton da Silva Rodrigues, para

representar este centro na Comlsso Executiva de Assistnois

Federal Rede Escolar Estadual.

Apresento a V. Excia. os protestos de minha pr

funda estima e do meu mais alto apreço.

Fernando de Azevedo

Diretor

Ao Bxso. Sr. Dr. Anisic S. ieixoira

D.D. Diretor do INEP

Ministerio da Eduoaço e Cultura

Rio de Janeiro - DJ.



SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

OABflETE DO SECRETARIO

Of.GS/ /59.

Senhor Diretor.

So Paulo-, 16 de setembro de 1959.

__________________________________

CENTRO REONAL DE PESQUISAS EDUCAGONAIS
DE SÃO : JI ()

SE.CRET,RA

[)4Tk N.° DE Fno;c,: rocs.o ri.°

ARQJWO:

Cumpre-me levar ao conhecimonto de V.E

eia, que, por ato desta data, foi designado, nos tarmos da

C1usu1a I, do Acordo Especial firmado em 7, publicado a 27

de agasto de 1959, entre o Ministério da Educação e Cultura

e o Govêrno do Estado, o dr. CARLOS PASQUALE, Diretor Geral

Substituto, do Departamento de Educação, para representar a

Secretaria de Estado na Comissão Executiva de Assistência F

deral da Rêde Escolar Estadual (CEAFREE).

Valho-me da oportunidade para apresen -

tar a V.Excia. os protestos do meu elevado aprêço e distinta

consideraçã o.

-

aipi
*

cA

,*4, 4//6y

Exmo. Senhor

Dr. FERNAI'IDO AZEWEDO,

ANTONIO DE QUEIR Z FILHO

Secretário da Educação

DD. Diretor do Centro Regional de Pesquisas Educacionais.

CÓd. 300/212

Cidadé Unive rsltária.
-
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓcIOS DA EDUCAÇÃO

DI\flSÃO DO PROTOCOLO E ARQUWO

RELAÇÃO N.°......9

A secção de Controle e Expedição remete a ...PVØtOX Centro ...

ds !!.Ç4P .
m ....... e... ......

de 195.....9....
o seguinte

'B.-

Of.8026/59 - ab1nete - Dr. Fernando de Azeedo

Secção de Controle R E C I B O

Recebi.

O ENCARREGADO S. Paulo,............de.............................de 195



SECRETARIA DA EDUCAÇAO

j GABINETE DO SECRETÁRIO

.S.o Paulo, 3 de dezembro de 1959.

Of.GS/Oo24 /59.

Eenhor Diretor.

Tertho a honra de comunicar a V.Excia.

que, aos 30 dias de novembro de 1959, foi realizada, no s,

lo nobre desta Secretaria de Estado, a primeira reünio

preparatria da Comisso Executiva de Assistncia Federal

a Rede Escolar Estadual (CEAFREE),

Valho-me da oportunidade para apreSefl
-

tar a V.Excia, os protestos do meu elevado aprQo e distin

ta consideraço.

4- t:Afr
/1ó1

cp ,_

9
'2e i' -v-Zç'

Ao Exmo. Senhor

ANTONIO DE QIRIUI0

Secretario da Educkio

ENTRO REONL DE PESQUfASfDCA(ONAIS
D SÃO rI.o=

SCRETRA - I 'D'CLb

DATA: N° Fr.Y..: i FjU.z,O
o

.1.
________

ARVO:

Dr. FERNA1'IDO DE AZEVEDO,

DD.Diretor do Centro Regional de Medidas e Pesquisas Educa-

cionais Cidade tJniversitria.

I!

we

Cod. 300/212



o Paulo, 21 de dezeibro de 1959.

N 1746/59

senhor Seoretrio

Agradeço o of,tcio n US/826/59, pelo qual Vxci

zne faz a genti1ea de me oomunioar ue a primeira reunio p

aratria da Comis o Executiva de istncia Federal

de sooiar Estaiual se realizou, nessa Seoretaia, aos 30 de

novembro iltimo.

Pondo este Centro inteirameto disposiço de

V..ixcì da $ecretaria de Educaçao e, eapecialente, da Co -

misso que acaba de se instalar, apresento a Vci os pro-

testas de mirila profunda estima e do UkOU aais alto apreço,

Fernando de Azevedo

Diretor

Ão Exrno.. r0 Dr0 Ant8nio de Queiras Pilho

DD, Secretario dos Nogcios da iducaçao do

1staão do So Paulo0

o Paulo4



4.

Secretaria de Estado dos Negócios da Educação

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO

Largo do Arouche, 302
- Telefone 36-8121

SÃO PAULO

DIVISÃO DE Expediente
Em 13 de janeiro de 1960

SECÇÃO de Oficios

N. Of.254

P.62 005/59

dcc

Senhor Diretor,

Em atenço ao ofício n 1 297, de 17-9-59, tenho o pra-

zer de agradecer a comunicaço feita por V.S. sabre a mdi -

caço do prof. MILTON DA SILVA RODRIGUES, catedr.tico e che

fe do Departamento de Esatística da Faculdade de Filosofia

Ci.ncias e Letras, da Universidade de So Paulo e membro do

Conselho de Administraço dsse Centro, para representar o

mesmo na Comisso Executiva de Assistncia Federal Rede -

Escolar Estadual.

Apresento a V.S. os protestos de minha elevada estima e

consideraço.

SECRETÁRIO DA EDUCÇ0

,, II.

A S.S. o Prof. FERNANDO DE AZEVEDO,

DD, Diretor do Centro Regional de Pesquisas Educacionais de

So Paulo - CIDADE UNIVERSITÁRIA -.

S. A. C. - Serv. Grál. SflC

COD. 300/150



sac Paulo, 12 de setembro de 1959.

N 1274/59.

Senhor Diretor

'Ponho a honra de levar ao conhecimento de: V. Excia.

que, em reiaçao ao Convnio celebrado, em 7 de agôsto ultimo pa

sado, entre o inistrio da Educaçao e o Governo do Estad6 de sac

Paulo, referente instaiaçao, nesta Capital, da camissao Execu-

tiva de Assiatência Federal Rede Escolar Estadual, foram toma-

das as providencias que me atribuiu o mencionado Cnvênio.

Usando das atribuiçes que me cabem, de ac8rdo coa

os t6rmos da Clusula 1, e apds ter ouvido os Sre. rnembros doC

seiho de Administraço, resolvi indicar, para representar o Can-

tro Regional de resquisas Educacionais naquela comissao, o Prof.

Dr. Milton. da Silva Rodrigues, membro do Conselho de daínietra-

ço. A escolhh do Prof'. Milton da Slva Radrigues foz. homologa-

da na sessao dé 12 do setembro de 1959, do Conselho de Adainis -

Apresento a V.Exoia. os protestoa de minha profun-

da estima e do meu mais elevado apreço.

Fernando de Azevedo

Diretor

Ao Exino. Sr. Prof.

Dr. Anisio S. 'Peixeira

DD. Diretor do 1EP

Minintfrio da Eduoaçao e Cultura

Rio de Janeiro - DJ.
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INSTITUTO NACIONAl. DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS

TRMO DE CONVNIO CELE13»O WTVItE

O w. uci.ço E cutru-

A E O COV$NO DO TADO iJI S1O

PAULO, NI FURW AflAIXO1

O Ministro de Estado da Eduaaço e Cultura, Coverzidor

do Estado de Sao Paulo e o aniftoo Reitor da Univorsdade de Sao

Paulo,

Considerando que a n3io da 1ducaço e Cultura

(MEC) vem eeiebrando, atravs do Instituto Nacional de Estudos

Podaogioos (INEP), dversoa contenioø corn a Socrotarta da Ed

caçac (SE) do Estado de So Paulo, para assegurar a ap1ioaço

adequada de awiltos financeiros federais em beneficio da me -

lhana e ape eiçeameutc da ensino primaria e normal;

Coiiaiderando que a multtp1icago de convenioa espeøj
ftoos anuata no se von revelando a maneira mala prtica e

caz para a api aço imediata doa recursos de que trata o con-

siderando antenior

Considerando que a politica de cuxtlios peauniarios

federais aos Estados, em matnia de Educaço, tendo a estabei

cer urna rede de interesses comuns que cumpre preservar e for-

talecer, em benefIcio da educaçao naoional

Considerando que o Estado de So Paulo possui argos
teonico-administrativos capazes de executar as obras e servi-

ços destinados a promover a melhoria o aperfeiçoamento do e

p
-

sino pnimarto e normal, em obediencia a planos elaboradas em

comum corn o IIEP;

Conaiderando, -porn, que cumpre ao Govrno Federal -

participar -do planejamento e acompanhar o emprego doa auxilios

financeirõs a que so refere a clusuia primeira dste Convnio,

bem como estudar o fixar novos campos de aplicaço;

Considerando que o regime de responsabilidade coope-

rativa da Unio a do Estado na obra da educaço vem dando re



4

I

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO NACIONAI DE ESTUDOS PEDAGÔGICOS

- 2-'

o

aultados animadores e cumpre ensaia-la sob diversas formas;

Considerando que a partioipaço da Universidade de

Sac Paulo CUSP) em conventos do Oovørno Federal con o Gõverno

Estadual vem constituindo prtica de excolontes resultados, -

assegurando, na execuço de planos relacionados com a obra u

olonal de oduoao, uma linha do continuidade do maioz nters

so para tt eervio dessa amplitude e complexidade;

Considerando que, na nivereida8e de So Paulo, O

mais dtretanente thteressadoa em. estudos e pesquisas sociais e

educacionais e en problemas de planejamento escolar, a Faculd

de de Pilos*fia, Cinctaa e Letras, e, nela, particularnente9

o Departamento de Socoioia e aSeeço de Pedagoia, pela n

tureza de seus cursos, currlculos e programas e o Centro Regi

mal de Pesquisas Educacionais de So Paulo (C,R.P.E.S.P.), or

ado em 1 856, pr um convénio entrø INEP e a USP, Ja devida-

monte instalado e em pisno funcionamento na Cidade Universit-

ria;

cONVENCIONA9 instalar na Capttal do Estado de So

Paulo, com jurtsdiçao en todo e Estado1 um orgao denominado OMXS-

SO EXiCU IVA DE ASSt$NCIA FEDERAL A Rb EStOLAI ESTADUAL (CE-

FREE), com a finalidade de, por seis intermdio. assegurar melhores

aondtçoes para o planejamento, a aplicaao e o controle do emprego
S

de recursos e auxilies federaig do 1undo Nacional de Ensino Prtna

rio, corn a ampliaço da rde escolar e extenaZo da eacoiaridado,bem
•

como doa demais auxilias federais para a melhoria e aperfetoamonto
o

do ensino primaria a normal, na forma estabelecida nas clausulas s

guintest

ÇIhJSULA

A CMPREE de que trata o presente convnio ser constttuj
da de trs membros, sondo oprtheirc, representante credenciado do

MEC, indicado pelo INW; o aeuudo, da SE, tudicado pelo titular da

Pasta; o terceiro, do CRPEP, indtado pelo reapectvo dtretor. o

vide o Conselho de Adminiatrao4
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A Comissa Executiva de A lstncLa Federal da de Eso

lar Estadual tara as seguintes atribuiçoes, sempre e quando os rern,
A

pectivos 5ervt908 e providencias forem atendidos con os recursos de

auxilio federal:

1. Promover a ampliaço ao fortalécimento das relaes

entre o DEP e a SE na parte referente ao programa de melhoria e

aperfeiçoamento do ensino primrio e normal, a ser executado de c

mum aordo pelos Governos da Unio e do Estados

2. Promover estudoda.s necessidades e sugerir planos e

providencLa para o estabelecimento de programas anuais de aperfet-

goamento do pessoal em servigo no ensino prtrnario e normal, publeo

e part1cu1ar, do Estado;

3• PromovCro planejamento de um programa de construges -

escolares e a execuçeo das medidas adequadas a sua concretizagao;

4. Superintender, no Estado, o programa de extansZo de es-

colarizaço mediante a. instaiaZo de cursos de ensino complementar

de artes industriais, preparando., para isso, professes eapeciali-

zados e instalando oficiuas junto a grupos escolares e instituiges

Ooflgenares;

5. 1ecrutar e indicar candidatos a B1sas do Estudo ofere

cidas pelo INEP ou por seu intermdio, para cursos no Pais ou no E

trangairo., prestando-lhes assistenota quando necessaria;.

0.. Colaborar com as municipalidades para o aperfeigoaman-

to do ensino primr1o que houverem estabelecido., onde sua organiZa,.

90 e o vulto do recursos locais invertidos o aconselbarom;

.7. Promover a aproximago, intorembio de informages e

iaborago entre o INEP e as a.asoeiaçes de classe do magistrto,gr

mios estudantis e entidades interessadas na obra da edueaço;

8, Propr a presta.9Zo dø 5lii0 a bibliotecas pedagogicaa

publicas, ou de estabelecimentos de ensino primaria anormal, mantj

do pelos poderes publicos ou por entidades privadas.;

8.. Promover a visita de educadores e autoridades escolares

eaaduatø, munidtpais e particulares a instttuigoes do INEP;

3.0. Colaborar com a demais tnstituies do INEP e da SE em

tudo õ que possa, ou lhe detertnado, dentro do seus objetivose.
recursos.
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Os recursos do Fundo Nacional do Ensino Priuurio, bem c

mo o demais audiios financeiros do INEP para a mothoz'ia e aperfeL

oaflentO do ensino prthrio e normal1 que couberem ao Estado de

Pau1, serac depositados na Capital do Estado, o conta bancaria -

e p

propria e so serao movimentados pela CEAFRE, nos termos deste con-

venho,

Os auxhios de Fundo Nacional do Enaino Primrio, bem co-

no os emaLe do ZNEP, que couberem ao Estado de 8o Paulo, sero

pUcados de preferncia pela cMFREE, n pagamento de amortizaço

e juros de emprestthos especialmente contraLdos para a exeCu3O dos
Q

planos periodicos de 00n5tru9ao e aparelhamento escolar,

çzAsux,

A CEFREEelaborara e sem regimento interno e apresentara

anualmente o seu plano de trabalho, os quais ao eerao postos sin v

gor apa a aprovaço da SE e do INEP.

A CEArR1E, no desempenho das funçes que lhe competem, a

ttcular-sa coin o IMiP e a SE, aos quais fica diretamente subordi-

nada e mantera relaçoes corn os orgaos tecntoos estaduais, e com o

CRPESP, bem como entidades prtadae, de acrdõ Com os entendimentos

ue estabelecer mantendo, para tal. fim, assessores e serviços tecn

aos,

CLUS:VI

Os paganentos da UAREE sero feitos, obrtgatriarnente, -

em cheques assinados, conjuntamente, pelo menos por dois membros, -

segundo o que fõr determinado em regulamento.

As despesas corn a manutenao da CEAFRUE obedecarao as
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floriaB regulamentares do INEP e da $L

ÇLA$Utr

As unes de membro da CMFREE, consideradas servigo

relevantø a causa da Educaçao nao serso remuneradas cabendo aos

titulares apenas ajuda do custo a que tzerem jus, na forma do re

gulamento.

LX

A CAPREE apresentar semestralmente ao INEP e SE, re

latrios ctrounstancLados de suas atividades, acompanhados da roe -

pectiva prestao de contas.

çiÁustuit jçi

O presente Convnio, que entrar em vigor a partir da da.

ta dé sua assinatura, tora a duraçao de tree anos, ficando wtoma-

tioamente prorrogado por perodiguais, se no tr deninciado ez

pressamente por uma das partes, seis meses antes de axpirar o res

pectiv prazo, e considerado rindo sé uma das partes no puder cu

prir qualquer de suas clausulas, de que resuLte o Lmpedtmento do

normal fune*onamento da cAREE.

, em de agosto de 1 950
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Considerando que o Minist4rio da Educaço e

tura (?EC) vem celebrando, atrav4s do Instituto Nacional de st

dos Pedagdioos INBP), diversos convénios com a Secretaria d

ducaço (SE) do Estado de So Paulo, para assegurar a aplicaçao
adequada de auxilios financeiros federais em beneficio da rnelho

ria e aperfeiçoamento do ensino prirnrio o normal;

Considerando que a multipiicaço de oõnvnios e,

pecfticos anuais no se vem revelando a maneira mais prtiam e

ficas para a aplicaço imediata dos recursos de que trata o con

siderandlo anterior;

Considéraudo que: a poiftica de auzftioø pecuni
rios federais aos Estados4 em mat4ria de Educaço, tende a esta-

belecer uma rde de interSees comuns que cumpre preservar e fo

talecer, em beneffcio da educaço nacional;

Considerando que o Estado de So Paulo poesui 6

gace t4onicoadminiatrativos capazes de exeoutar as obras e ser-

viços destinados a prooer a melhoria e o aperfeiçoamento do e

sino pr1m4rio e normal, em obedinoia a planos elaborados em co-

mum corn o INEP;

Considerando, po.r4rn, que cumpre ao Governo Pede
ral participar do planejamento e acompanhar o emprego doe auxf -

hoe financeiros a que se refere a clusula primeira daste Conv

nb, bem como estudar e fixar nõvos camped de aphbcaçao;

Considerando qe o regime de resonsabilidadd c

operativa da unigo e do Estado na obra da eduaaçao vem dando re-

sultadoS animadores e cumpre ensaie-ia sob diersaa formas;

Considerando que a participaço da Universidade
de Se Paulo (usp) em eonvnioa do Govarno Federal com o Govmrno
Estadual vem constituindo pratica de excelentes resultados, ass

gurando, na execuço de planos relacionados com a obra nacional
de educaço uma linha de continuidade do maior interaso para

serviço deess amplitude e complexidade;

Considerando que, na Uuiversjdade de So aulo,
so mais d*retamente intoressacos em estudos e pesquisas sociais
e educacionais e em problemas de planejanento escolar, a Faculd&
de de Filosofia, Ciencias e Letras, e, nela, particularmente, o

Departamento de Sociologia e a Seeço de tedagogia,.pela nature
za de seus cursos, curdculoe e programs o Centro Regional
de Eesquisas Educacionais de 8p Paui,&hao em 1956, por um

Oonvéuio entre o INEP e a USP, j dovidamente instalado o em

pleno fincjonsmento na Cidade Universitaria,

___ I

CENTRO REGIONAL ! PTScA S 1S SDJCAC lONA I
_____ -Mtnist4io

' DATft DAO:'':

da Educaço e Cultura, a Secret

SEV:C)r .9 72/f ............



ria da Educaço de o Paulo e a Universidade de .So Paulo, re

presentados, respectivarnente, pèQ MinistroS, pelo Secret&rio da

Estado e pelo Magnfioo Reitor, CONVENØIONM instalar na Capital
de Estado de 80 Paulo, corn jurisdiço em todo o Estado, urn dr

go denominado COMIS3O EXOtIIVA DE LSSISrNCIA FEDERAL k

DE E$COMR ESPADUAL (cRRE), corn a finalidade de, por seu in.,

terrndio, assegurar melhores condiçeS para o planejameritoa a

plicsçao e o contr61e do epr&go de recursos e auxflios federais

do Fundo Nacional de Eni Pririo., corn a ampliaço da rede e

colar e eiensao da escolaridade, be corno doa deuais auxliQ$

federais para a melhoria e aperfeiçoamento do ensino prirnrio •

normal,, na forma estabelecida nas clusu1ae seguintes.

tU$UIA i&

A .CEA1tREE de que trata a clSuula anterior ser

constituida de tres rnebros sendo o primeiro, representante cr,

denciado do indicado pelo INEP, o segi.uido, da SE, indicado

pelo titular da Pasta; o terceiro,, do GRPESP, indicado pelo rei

pectio Diretor, ouvido o Conselho de Aministraço

QItU. III

A comiasgo Executiva de Assistencia Federal da

Rede Escolar Estadmai tera as seguintes atribuiçes, sempre e qu
do os respectivos serviços e provi4ncias frern atendidos cam os

recursos de suxíUo federals

1. Promover a ampliaço e o fortalecimento das

reiaçes entre o INEP e a 8 na parte referente ao programa de

melhoria e ape1teiçoamento do ensino primario ennormal, a ser ee

cutado, de comum acordo pelos Governos da. Unjo e do Estado;

2, Promover eatudo das necessidades e sugerir
planos e providencias para o estabelecimento de programas anuais

de aperfe±çoamento do pessoal em serviço no ensino primdrio e ng

mal, p1hlico e particular, do Estado;

3. Promovero planejamento de um pro'raaade cons

truçoes escolares e a execuçao as medidas adequadas sua comer!
tizaço;

4., Superintender, no Estado, o programa de ext

sao de escolarizaço mediante a instalaço de cursos de ensino

cornp.ementar de aetea induatriais preparando, para ipso, profe
m6res especializados e instalando oficinas junto a grupos escola
res e instituiçea eongneres;

5, Reoiutsr e indicar candatoa a Blas de Es

tudo oferecidas pelo NEP ou por eu intex4dio.., para cursos no

País ou no Estrangeiro, prestandolbes assiatincia quando neces

øria;

6, Colaborar corn a municipalidades, para o aper

feiçoamento do enatno primario que houverem estabelecido, onde

sua organizaçoe o vulto doa recursos lcats invertidos o aeon

selharem;

7. Promover a aproirnaço, intereMbio de info

maçoes e colaboraço entre o INBP e as asaociaçesde classe do

aagist4rio, grmioa estudantis e entidades interessadas na obra

da educaço;
8. Proper a prestaçao de auxílio a bibliotecas

pedagdgicas piblicas, au de estabelecimentos de enano primario
e normal, mantidos pelos poderes pdblicos entidades priva;

U
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9. Pzomover . visita e e4udores e *tidaee e

coiaree estduais unieipais e rtìou1aee inefliçes do

10. Co1tboaz' co ao demale inetituiçea p .ZNEP e

da $E em tudo o que possa, ou 1e i'8z det0rmiua40) x1xo de seus

objtivoe e z"ecureoe.

Os eoios do undo aion1 do nsino bem

coso os demais auzioe finanosiros do XP para a e11oia e a

poreioa*ento do ensino prirnirio e norma19 que .oouberemo g0j

do de Eo Paulo, sero deositadoe na Capital do Estado m Oon

ta ban4ria pr6pria e s6 sero movi ntados peld. ARka\.uos *
moe dete nvnio

O BUXliO0 do ?w4o aional do insino Primio
bem como os demais do XP, que coube'ew ao Estado de S&o
seo aplicados de preferencia pela CWU, rio pagamento d

wortizaço e ux'oe de epr4atimos ,pecialmente aonadoe p*a
a exeeuço dos planos per4dicoo de constz'uçao e ae1hamerito'

colar.

CWO eleborar O seu regimento interno e ap
sentar anualmente o seu plano de trabalho os quais só eero p,s \

to em visor apds a aprovaço da $1 e do INJP.

m

A C]RR1 , no desempenho das fun.çee que lhe co

petea, articularm-se, corn o ILP e a $E, soa quais rica direta'-

mente subordinada e rttez reiaçes com os drgos t4criicoa eet&
e com o ORE$?, bem como entidades privadas, de acordo coe

os €ntendtznentos que estabelecer, mantendo0 para tal im.asaeo.i
sores e serviços tcnieoe.

PkUW& VXZi

Os pagamentos da CFÂ?RRI sero teitoe, obrigat
r.tameute, em cheques assinados, conuritamente, pelo menos por
dois membros, sezndo o que determinado em reu1amento,

*s depssas a manuteuço da CRARE obe8e
rao a normas reglaaentares do INEP e da SL

As rnçee de membro da OWREE, consideradas

serviço relevante t caiaa da Iducaço nto sero remuneradú., ca

bendo aos titulares apenas ajuda de custo a que iserem jus, na

rorma do regulemanto,



CLLUSUIA

£ CEAFRE areaentar aemestralmente ao INP ,e

relatorios circuntaneiado de suas atividades,1 acompanhadÓjda xs

pectiva prostao de contas0

CLUUL

O preeeite 6onvünio, que entrara em vigor a partir da

data de sua assinatura pelos representantes das ent1da1e8 referi
daa...na clausula prixira, tera a duraço da trs anos1 ficando a

t,m&ticainente prorrogado por per1odos igua,.a,'se go f6r denun

dado, expressamente por uma da8 par teas seis meses antes de exp
rar o respectivo prazo, e considerado findo s.euma As psrtes nao

puder cumprir qiwlqt.er de sas clusulas, de que resulte o impe
dimento do normal funcionamento da CEAFREL

*

*

/


